
4
Termo de Aditamento n.o 5212021-SE

Processo Admin istratúo n.o . SB. 039 1 9412020-7 8

MUNrcíPlo DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SEGRETAR|A DE EDUCAçÃO

TERMO DE ADTTAMENTO (SÉnMO) N.o 52202í-SE

AO TERMO DE COLABORAçÃCI N.o 40r2017-SE

Por este instrumento, as partes, de um lado, o MUNlCÍPlo DE SÃO

BERNARDO DO CAMPO, inscrito no Cedastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

sob o no 46.523.239/0001-47, representado por SÍLvlA DE ARAÚJO DoNNlNl, Secretária de Educação,

na forma do Decreto Municipal no 20.31212018, doravante denominado apenas MUMCÍPIO, e, de outro, a

AssoclAçÃo DE PAls E MESTRES DA EMEB ANTôNn JosÉ MANTUAfìI, com endereço na Av.

Albert Schweitzer, 416, Fenazópolis - São Bemardo do Campo/SP, inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o no 04.796.871/0001-14, sem fins lucrativos, com

personalidade jurídica, inscrita no 1o Registro Civil de Pessoa Juridica de S.B.C. sob no 190236, neste ato

representada por Cristiane Gomes dos Santos, Diretor(a) Executivo(a), portadora(a) do RG. no

27.202.712-1 e do Cadastro de Pessoa Física no 291.781.318-04, doravante designada simplesmente

APM, e, considerando a instrução constante do Processo Administrativo n.o SB.0391}4EA2O-7A,

resolvern celebrar o presente termo de aditamento, nos termos das cláusulas a seguir especificadas:

CIÁUSULA PRIITI|EIRA

1.0 - Fica pronogado pelo perÍodo de 12 (doze) meses consecutivos e contados de 1o de janeiro de 2021,

o prazo de vigência do Termo de Colaboraçâo no 40/2017-SE, para a execução do Plano de Trabalho

encartado nos autos do Processo Administrativo no SB.039194/2020-79.

Parágnfo único. A pronogação de que trata esta cláusula tem por fundamento a cláusula décima

segunda do Termo de Colaboração ora aditado.

CúUSUI-A SEGUNDA

2,0 - As despesas com o presente aditamento estão estimadas em R$ 64.977,80 (sessenta e quatro mit,

novecentos e setenta e sete reais e oitenla centavos), e conerão por conta das dotações oÇâmentárias

n.os 08.085.4.4.50.42.00.12.361.0003.1006.01, 08.085.4.4.50 .42.A012.365.0003.1070.01,

08.08s.4.4.50.42.00.12.367.0003.1030.01, 08.085.3.3.50.43.00.12.361.0003.2221.01,

08.085.3.3.50.43.00.12.365.0003.2182.01 ê 08.085.3,3.50.43.00.12.367.0003.2107.CI1, servindo para

ocorêr com as despesas previstas no período de ügência do ajuste, conforme cronogrutma de

desembolso constante do anexo V do Plano de Trabalho.
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MUNrcíPlo DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE EDUGAçÃO

CúUsUlA TERcEIRA

3.0 - Fica alterada a alínea na", do inciso Xl, da cláusula 3.0, do Termo de Colaboração no 4012017-SE,

que passará a vigorar com a seguinte redação:

"a) QuadrÌmestnímente: para apresentafio na prestação de confag o guat sewirá de

basq sem prejuízo de outms elementos, para a emissão do Relatória Técnico de

Monitonmento e Avalíação por parte do MUNTCíPIA, no encemmento da parceria ou

quando do encemmento do exercício."

CLÁUSUI.A QUARTA

4.0 - Fica alterado o caput da cláusula 5.1, do Termo de Colaboração no 40/2017-SE, que passará a

vigorarcom a seguinte redação:

'5.í - O gesfor da parcería emitirá relatórío téçnico de monitoramento e avaliação da

parcería celebnda medíante o Termo de Colabonção, no encenamento da parceria ou

quando do enemmento do exercício, e o submeterá à Comissão de Monitoramento e

Avaliaçâo desígnada, que o homologará, independentemente da obrígatoriedade de

ayesentação da prestação de contas devida pela entidade, o qual deverá conter, sem

prejuízo de outtos elementos:"

CúUSUI..A QUINTA

5.0 - Fica alterado o inciso I da cláusula 11.A, do Termo de Colaboração no 4OizAfi-SE. que passará a

vigorarcom a seguinte redação:

'l 'Apresentação pela APM do Relatórío de Execução do Objeto, em até 10 (dez) dias

Úfeis após o enc.Íamento de cada quadrimesfre do ano civii, assinado pelo seu

reprcsentante legal, cantendo o compamtiw espcífrco das nreÍas prcpostas úprn os

resuíúados quantitativos e qualitativos atcançados, conforme ínstruções e modelos

esfaôe/ecidos peÍa SecreÍana de Educação, paftt análr.se e aprovação do gesfor da

parcetia, que emüiá o Relatório Técniça de Manitonmento e Avatiação no encenamanto

da parreda ou quando do encenamento do exercício, e o submeterá à homologação da

Comissão de ManÍtonmento e Avaliação, na forma da Cláusula 5.1."
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MUNrcíPIO DE SÃO ECNNARDO DO CAMPO
SECRETAR|A DE EDUCAçÃO

CúUSULA SEXTA

6.0 - A transfeÉncia dos valores objeto deste aditamenio só será efetuada a favor da APM se constatada

a regularidade da prestação de contas dos valores recebidos anteriormente.

ctáusut-A sÉflMA

7.0 - Ficam mantidos os demais termos e condições estabelecídas no Termo de Colaboração ora aditado,

desde que não conflitantes com este instrumento quê, pam todos os efeitos e'fins de direito, passa a

integrar aquela avença.

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as cláusulas, termos e condições do presente

instrumento, firmâm-no em 2 (duas) vias, na presença de 3 (três) testemunhas.

São Bemardo do Campo, em -O3 tg a ub el

SÍLVN

Secretária de

al-@4

ASSOCTAçÃO Oe PA|S E TVIESTRES DA ANTÔNP JOSÉ MANTUAN
Cristiane Gomes dos Santos

Direto(a) Executivo(a)
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